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RESOLUÇÃO Nº 27/2011

Súmula: Aprovar a composição das Comissões de Trabalho Permanentes do  CMAS, gestão 2011-2013.

                     CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.003, de 16 de julho de 2009, em seu artigo 12, o qual prevê
que “ O CMAS terá Diretoria, eleita dentre seus membros, para um mandato de dois anos, composta por: I - 
Presidente, II -Vice-Presidente e, III - Comissões de Trabalho”;
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 
1.781/95 e nº  2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria de Lurdes de Oliveira Silveira, no uso de 
suas atribuições legais, e em obediência ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar 
público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito  dia 03 de Agosto de dois mil e onze, às oito horas e trinta 
minutos, na Central de Conselhos:

  RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a composição das Comissões de Trabalho Permanentes do Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS, Gestão 2011-2013, de Toledo, Paraná, como segue:
I – Comissão Técnica:
•    Presidente: Rosiany Favareto;
•    Relatora: Solange Silva dos Santos Fidelis;
•    Raquel Cassol da Silva;
•    Jaqueline Fernanda de Souza;
•    Sandra Cordeiro Muniz Giro;
•    Marlise Hofstaetter Zanini;
•    Jardel Hetwer;
•    Ângela Kant Martins.
II -  Comissão de Fiscalização:
•    Presidente: Juliano Varanis;
•    Relatora: Tania Regina Piazzetta;
•    Maria Inês Borges Mânica;
•    Tânia Maria Iakovacz Lagemann;
•    Nelson Kissler;
•    Roseli Terezinha Gass;
•    Antonio Marcos Chagas de Morais;
•    Manoela Teixeira da Silva Leal;
•    Maria de Lurdes de Oliveira Silveira;
•    Edgard Ravache;
•    Márcia Fath;
•    Ivone Laguna;
•    Simone Beatriz Ferrari.
III – Comissão de Orçamento:
•    Presidente: Esther Luíza de Souza Lemos;
•    Relatora: Lenir Zimermann;
•    Valdair Alberton Baggio;
•    Roseli Fabris Dalla Costa;
•    Rosana Aparecida Pinho Franco dos Santos;
•    Tereza de Camargo Oliveira.

Art. 2º .Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 03 de Agosto de 2011.
       

Maria de Lurdes de Oliveira Silveira
Presidente do CMAS



ERRATA

O Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo/PR, vem por meio deste publicar ERRATA em relação 
as Resoluções 27 e 28/2011, publicadas na edição nº 324, pág. 11, de 06 de Agosto de 2011, do Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Toledo/PR.

Onde se Lê:
Jaqueline Fernanda de Souza.

Leia-se:
Jaqueline Fernanda Machado

Toledo, 08  de Agosto  de 2011.

    Maria de Lurdes de Oliveira Silveira
    Presidente do CMAS
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